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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2124-A — D< 30 DM D K Z B M B K O DM 1925 

Palacio do Governo do Estado de São Pau'o, aos 30 
de Dezembro de 1925. 

C A R L O S D E CA Í I Í 'OS > 
Gabriel Ribeiro dos Santos. 

Publicada ua Sooretsria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Commeroio e Ob as Publicas, ao? 30 de D o -
zembro de 1925.—Eugênio Lefèvre, D r ; c t r r G r r I. 

L E I N . 2124 -C — D B 30 D B DBZBMBRO D B 1925 

Autoriza a transferencia de direitos á Camara.de Âmraquara 

O Doutor '"arlos de Campos, Preside.nt» d -Es t ado de 
São Paulo. Faço saber que o Crngresso Leg is l . t i vo decre
tou e eu promulgo a le i seguinto : 

Art igo 1." — F i c a o Poder Execnt i o autorizado a 
trjnsferir para a Camara Munic ipa l de Ararequara a capta
ção de aguss e respectivos canos que servem á povoação de 
Nova PauLcéa. 

Art igo 2.° — Revogam-se as disposiçS-s em contrario. 
O Secretario de Estado dos Ne.ro-i s da A»r cultura, 

Commeroio e Obra< Publicss, assim a faç>-n e xecu ta r . 
Palacio do Governo do listado de íòão Paul ) aos 30 

Dezembro de 192í>. 
( "ARLOS r>» C A M P A S . 

, Gabriel Ribeiro dos Santos. 

Publicada na Secretaria de E-tsdo dos Negócios da 
Agr icul tura, Comm^rcio e Obras Publicas, aos 30 de De 
zembro de 1925 .— Eugênio Lefèvie, Director G ra l . 

L E I N . 2121-D — D B 3 0 DB DBZBMBRO DB 1925 

Âu'oriza o Governo a fazer cessão á Camara Muni ipal de 
I Âraraquara, de direitos que tem a Empreza Força e 
I Luz de Jahú. 

\ O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. Faço saber que o Congr sso L-gis ativo d cre-
t<ou e eu promulgo « le i seguiu ie : 

t A r t g o 1.° — F i c a o Po ler Execot vo autorizado a 
fazer cessão á Camara Munic ipa l de A r * acuara dos direitos 

\ a força e luz que tem da Eoupieza de Força e L u z de 
J&liú como consta do coutracto e que serve actualmente 
para illutoiuação dos antigos núcleos colônia» s Gavião P e i 
xoto e Nova Paulicéa, ora extinctos. 

i Art igo 2 o — Revogam-se as disposiçõas em contrario, 
i O Secretario de E s t i l o dos Negocio t da Agr icul tura, 

Commereio e Obras Publicas, assim a faç» executa i 
Palacio do Governo do Estado d-s São Paulo, aos 30 

de Dezfmbro de 1925. 
j C A R L O S DW C A M P O S 

Gabriel Ribeiro dos Santos 

Publ icada na Secretaria de Etttado dos ^egocirs da 
Agr icul tura, Commereio e Obras Pub l i -ao, ao» 30 de Dezem
bro de 1925. — Eugênio Lefèvre, di ectoi-garal. 

I 
L E I N . 2 .124 -F— D B 30 D B D H Z B M B R O D E 192\ 

Eleva á 3." classe a delegacia de policia de Cruzeiro e á 
4.* classe a delegacia de policia de Cajuru. 

í 

O Doutor Carl i s de Campos, Presidenta do Estado de 
Sâo Paulo. 

Faço sab°r que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a L « i seguinte : 

Autoriza o Poder Executivo a conceder licença á Companhia 
Taúbatê Industrial para executar obras necessárias a 
ampliação de sua usina hydro- eléctrica em Parahy-
tinga. j 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente d j Estsdo de 
São Paulo. Faço saber que o Congresso Legislativo decre
tou e eu promulgo a l e i Begunte: 

Artigo 1." — F ica o Poder Executivo autorizado a con
ceder licença á Companhia Taubaté Industrial, ei m sede 
no município d? Taubaté, ueste E ta do, para se aproveitar 
das sobras das aguas do rio Parahytiuga, para ampliação 
das installaçõss de sua usina hydro-elootrica, fazer ss obras 
de captação que forem necessárias, conforme memorial e plan-
tss que apresentou. 

Art igo 2.° — No eontrae'0 que para esse fim será l a 
vrado, o Pcder Executivo estabelecerá todas as conuções te-
chnicas das sobras e fixará a responsabilidade da Companhia 
pelos damnos causados aos ribeirinhos e a sua obiigação de 
restabelecer e manter a vafâo normal do rio. 

Artigo 3 . ° — O praso para a utilização das sobras des
sas aguas será de 30 (trinca) annos a oontsr da data da aa-
signatura do contracto. 

Art igo 4 o — Sã) declarados de util idade publica para 
serem desapropriados pela ocnipanlra os terrenos que se tor
narem necessários á execução das obras de que cogita esta le i . 

Art igo 5.° — Revogam-se as disp sições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agr icul tura, 

Commereio e Obra ' Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 

de Dezembro de 1925. 
CàiiLOS DB C A M P O S 
Gabriel Ribeiro dos Santos. 

Publ icada na Saci etária de Estado dos Negócios da 
Agr ioukura , Commeroio o Obras l u b l i c i s , aos 30 de Dezem
bro de 1 9 2 5 . — ( a ) Eugênio Lefèvre, Director Geral . 

\ 

L E I N . 2124-B — - D B SO D B D B Z S M B R O D H 1925 

Autoriza o prolongamento da Estrada de Ferro 
Sorocabana até o littoral 

O D. utor Carlos de Campos, President t do Estado de 
São Paulo. Faço raber que o Congresso Legislativo deore-
tou e eu prjmulgo a lei seguinte: 

Art igo 1.° — F i ca o Poder Executivo autor izado: 
a) a procurar obter do Governo Federal a concessão 

uo l i ttoral paulista de um novo porto e a proceder aos estu
dos e á realização das obras que forem necessárias para a 
sua eoustrucção ; 

b) a levar ao porto a que se Tefere a letra a as l i 
nhas da Estrada de Ferro Soraesbana, nas condições que a 
teohinica aconselhar. 

A tigo 2.* — Para os fins do artigo anterior fica o Po
der Executivo autorizado a realizar as opr rações de credito 
necessárias, mediante as condições de pr*so, typo e juros 
que ju lgar convenientes, com a garantia das obras que rea
lizar, «ad-referendum» do Congresso L=gislativo. 

Art igo 3 o — Revogam-se as disposições em contrario. 
Os Secretários de Estado dos Negócios da Agr icul tura, 

Commereio e Obras Publicas e da Fazenda do Thesouro as
sim a façam executar. 
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